
DADOS TRIMESTRAIS I VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

O Governo tem vindo a apresentar um conjunto de dados relativos ao crime de violência doméstica, de acordo com o 

compromisso assumido de promover uma publicação trimestral desta informação.  

Apresentam-se, agora, os dados respeitantes ao período de julho a setembro de 2020, cumprindo-se, assim, um ano desde 

o início da publicação de dados oficiais sobre esta matéria. 

 

Até ao final do terceiro trimestre de 2020, registaram-se 19 homicídios, correspondente a 15 mulheres, 1 menor e 3 

homens. À data de 19.11.2020, registam-se 20 homicídios, correspondente a 16 mulheres. 

De sublinhar o aumento significativo de pessoas integradas em Programas para Agressores em Violência Doméstica na 

comunidade, que no final do terceiro trimestre de 2020 eram de 1.898 pessoas, mais 45,11% que no período homólogo, 

correspondente a mais 590 pessoas.  

3T2020 2T2020 3T2019
Variação 

3T2020/3T2019

8228 6928 8137 1,12%

1584 1705 1676 -5,49%

3.1. Reclusos - total 1095 1064 973 12,54%

3.2. Reclusos em situação de prisão preventiva 233 217 215 8,37%

3.3. Reclusos em cumprimento de pena de prisão efetiva 862 847 758 13,72%

4.1. Medidas de coação de afastamento em vigor - total 785 738 623 26,00%

4.2. Medidas de coação de afastamento em vigor - com vigilância 

eletrónica
620 579 480 29,17%

4.3. Medidas de coação de afastamento em vigor - sem vigilância 

eletrónica
165 159 143 15,38%

5.1. Pessoas integradas em programas para agressores - total 1926 1596 1341 43,62%

5.2. Pessoas integradas em programas para agressores - em meio prisional 28 28 33 -15,15%

5.3. Pessoas integradas em programas para agressores - na comunidade 1898 1568 1308 45,11%

3927 3608 2727 44,00%

7.1. Pessoas em situação de acolhimento - total b) 1634 b) n.a.

7.2. Mulheres em situação de acolhimento b) 907 b) n.a.

7.3. Crianças em situação de acolhimento b) 727 b) n.a.

8.1. Transportes realizados 239 192 244 -2,05%

8.2. Vítimas transportadas - total 405 344 412 -1,70%

8.3. Vítimas transportadas - mulheres 240 180 228 5,26%

8.4. Vítimas transportadas - crianças 153 147 172 -11,05%

9.1. Vítimas - total 9 5 9 0,00%

9.2. Mulheres 8 3 5 60,00%

9.3. Crianças 0 1 0 0,00%

9.4. Homens 1 1 4 -75,00%

7. Acolhimentos 

na RNAVVD 

(fonte: CIG)

8. Transporte de 

vítimas

Homicídio voluntário em 

contexto de Violência 

Doméstica (quando entre autor 

e vítima existir qualquer das 

relações previstas no n.º do 

artigo 152.º do Código Penal)

Notas metodológicas:

a) O número de ocorrências participadas à PSP e GNR (Grupo 1) relativo ao trimestre anterior pode ser superior face aos valores inicialmente divulgados devido à 

existência de autos elaborados nesse período mas que só entretanto foram contabilizados.

b) Os dados relativos ao grupo 7 - Acolhimentos RNAVVD dizem respeito ao total do semestre. Ou seja, os valores indicados na coluna do 2º trimestre do ano 

correspondem ao total de casos registado no primeiro e segundo trimestre do mesmo ano. Por essa razão não há valores específicos do 1º e 3.º trimestres do ano.

c) Os dados do grupo 9 dizem respeito à criminalidade investigada, pelo que são provisórios até ao registo do trânsito em julgado das respetivas decisões e estão 

sujeitos a modificações decorrentes, nomeadamente, de alteração da qualificação do crime.
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1. Ocorrências participadas à PSP e GNR (fonte: PSP e GNR)

2. Suspensões provisórias do processo executadas com acompanhamento pela DGRSP (fonte: 

DGRSP)

3. Reclusos por 

crime de violência 

doméstica (fonte: 

DGRSP)

4. Medidas de 

coação aplicadas 

no âmbito do 

crime de violência 

doméstica (fonte: 

DGRSP)

5. Programa para 

agressores em 

violência 

doméstica (fonte: 

DGRSP)

6. Teleassistência - pessoas abrangidas por teleassistência no âmbito de crime de violência 

doméstica (fonte: CIG)


